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ATA DE N° 038 DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª TURMA DO 

CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 
SECÇÃO DE MATO GROSSO DO ANO DE 2016. 
 

Data: 21 de Outubro de 2016, 8 h 
Local: Sede da OAB/MT. 

 
 
Presenças: Vice-Presidente Flavio Jose Ferreira e do Tesoureiro Helmut 

Flavio Preza Daltro. Conselheiros Estaduais: Alinor Sena Rodrigues, 

Betsey Polistchuck de Miranda, Bruna Ergang da Silva, Eduardo Marques 

Chagas, Eduardo Ramsay de Lacerda, Ericson Cesar Gomes, Fernando 

Henrique Machado da Silva, Francys Ricardo Menegon, Helio Machado da 

Costa Junior, Igor Girardi Faria, Jose Patrocínio de Brito Junior, Juliana 

Ribeiro Salvador, Kleber Zinimar Geraldine Coutinho, Luis Henrique Nucci 

Vacaro, Mauro Paulo Galera Mari, Paula Regina de Toledo Ribeiro, Pedro 

Martins Verão, Reinaldo Américo Ortigara, Roberta Vieira Borges Felix, 

Tania Regina Ignotti Faiad, Valdir Miquelin e Vinicius Dall Comune 

Hunhoff. Ante a ausência de Conselheiros foram convocados os 

Conselheiros da 1ª Turma: Antonio Luiz Ferreira da Silva e Walmir 

Antonio Pereira Machiaveli. Ausências Justificadas: Conselheiros (as) 

Fabio Luis de Mello Oliveira, Samir Dartanhan Ramos. Item I e II – 

Abertura e verificação do quorum. Confirmado o quorum, o Presidente 

declarou aberta a sessão. Item III – Leitura e aprovação da ata da 

sessão anterior. Aprovada a unanimidade e sem retificações a ata da 

sessão anterior, realizada em 30/09/2016. Item IV. Comunicações da 

Presidente. Na sessão presidida pelo Tesoureiro Helmut Flavio Preza 

Daltro, o mesmo fez um balanço da Semana Jurídica que está sendo 

realizada pelo sistema OAB/MT no Centro de Eventos da Acrimat e ainda 

manifestou a intenção da OABMT trazer para Cuiabá a Conferência 

Nacional dos Advogados. Item V. ORDEM DO DIA. PEDIDO DE 

PREFERÊNCIA. RECORRENTE: D. S. N. J. – OAB/MT 14.750  (Adv:  

Danielle Cristina Barbato da Silva – OAB/MT 9.540 e Luiz Gustavo Derze 

Villalba Carneiro – OAB/MT 17.563) - RECORRIDO: Ex-Officio – 

Comunicante: 6º Juizado Especial de Cuiabá/MT. RELATOR: Dr. Hélio 

Machado da Costa Junior. Presente o recorrente e seu advogado. O 

relator fez a leitura do relatório e voto para rejeitar as preliminares 

arguidas pelo recorrente e no mérito dar parcial provimento ao recurso, 

reconhecendo que não há prova nos autos de que que o mesmo utilizou de 

documento adulterado e assim, reformando a decisão proferida quanto a 

essa conduta. Ante a comprovação de que o recorrente tentou burlar o 

sistema de distribuição para evitar a apreciação de conexão entre as 

ações, vota por manter a decisão do TED/OAB/MT, no entanto diverge 

quanto a capitulação aplicada, qual seja, artigo 34 inciso XXV c/c artigo 

37 do EOAB, devendo ser aplicado o disposto no artigo 2º, paragrafo único 
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inciso II do Código de Ética, cuja pena é de censura devendo ser 

convertida em advertência sem anotação nos registros do inscrito nos 

termos do artigo 36 inciso II, paragrafo único do Estatuto. Em discussão. 

Fizeram uso da palavra os (as) Conselheiros (as): Pedro Martins Verão. 

Aprovado a unanimidade o voto do relator que deu parcial provimento ao 

recurso. 04) Processo n.0010380/2015 (antigo nº 9.912/14) – CLASSE 

I - EMBARGANTE: J. F. M. C. -OAB/MT 2680 (Adv: Filipe Bruno dos 

Santos – OAB/MT 17.327, Marçal  Yukio  Nakata – OAB/MT 8745/B e 

Sidnei  Guedes Ferreira – OAB/MT 7.900) - EMBARGADO: H. S. B. S/A 

(Adv: Juliana Gomes Takayama – OAB/MT 14.119 e Maria Cecilia Federici 

de Almeida Barros – OAB/MT 15.710). RELATOR: Ericson Cesar Gomes. 

Presente o advogado do embargante e a advogada do embargado 

Claudineia Klein Simon, inscrita na OAB/MT 18.781. O relator fez a 

leitura do relatório e voto para conhecer dos embargos pois tempestivo e 

rejeita-los mantendo a decisão proferida pela Turma do Conselho 

Seccional. Dada a palavra ao advogado do embargante pelo tempo 

regimental. Em discussão. Fizeram uso da palavra os (as) Conselheiros 

(as): Kleber Zinimar Geraldine Coutinho; Alinor Sena Rodrigues; Juliana 

Ribeiro Salvador. O Presidente determinou o registro na ata para a 

Secretaria do TED/OAB/MT observe a celeridade na distribuição dos 

recursos, em especial nos casos de embargos, bem como seja 

encaminhado cópia da ata ao presidente do TED, com o referido 

apontamento. Aprovado a unanimidade o voto do relator. 1) Processo nº. 

0000500/2016 (antigo nº 8.705/13) – CLASSE I - RECORRENTE: N. C. 

F. – OAB/MT 5.699/A e OAB/GO 10.046 (em causa própria) - 

RECORRIDO: Ex-Officio – Comunicante: Vara Esp. de Direito Agrário de 

Cuiabá/MT. RELATOR: Dr. José Patrocínio de Brito Junior. Presente o 

recorrente. O relator fez a leitura do relatório e voto para dar provimento 

ao recurso julgando improcedente a representação em desfavor do 

recorrente. Em discussão. Aprovado a unanimidade o voto do relator. 02) 

Processo nº. 0000091/2016 (antigo nº 9.685/14) – CLASSE I - 

RECORRENTE: N. B. V. J. – OAB/MT 5.982 (em causa própria) 

RECORRIDO: Ex-Officio - Comunicante: 14ª Vara Cível de Cuiabá-MT - 

RELATOR: Dr. Valdir Miquelin. Presente o recorrente. O relator fez a 

leitura do relatório e voto para conhecer do recurso e no mérito dar parcial 

provimento ao recurso, aplicando a pena de censura. Em discussão. Em 

votação. Aprovado a unanimidade o voto do relator que deu parcial 

provimento ao recurso. Dada a palavra ao presidente da Comissão do 

Jovem Advogado e a Presidente da Comissão da Infância e Juventude, 

para convidar os Conselheiros a participarem da ação em prol do dia das 

crianças. 03) Processo nº. 0000228/2016 (antigo nº 7.891/12) – 

CLASSE I - RECORRENTE: C. T. M. B. - OAB/MT 3.853 (em causa 

própria) - RECORRIDO: J. A. M. da S. (Adv: Marcos Gattass Pessoa 

Junior-OAB/MT 12.264) - RELATORA: Dra. Tânia Regina Ignotti Faiad 
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- REVISOR: Dr. Kleber Zinimar Geraldine Coutinho. O revisor fez a 

leitura do voto para conhecer do recurso e no mérito negar provimento, 

mantendo a pena de suspensão de 06 (seis) meses. Em discussão. Fizeram 

uso da palavra os (as) Conselheiros (as): Francys Ricardo Menegon; Jose 

Patrocínio de Brito Junior. Em votação. Aprovado por maioria o voto 

divergente do Conselheiro Revisor, que negou provimento ao recurso. 

Palavra livre. Fizeram uso da palavra os (as) Conselheiros (as) Jose 

Patrocínio de Brito Junior; o Presidente registrou o pesar pelo falecimento 

da filha do membro do TED/OAB/MT de Lucas do Rio Verde Cristiano 

Alcides Basso. Não havendo mais inscritos, o Presidente agradeceu a 

presença de todos, vindo a encerrar a sessão às 11:00 h. Eu, Flavio José 

Ferreira, Secretário em Exercício, mandei lavrar a presente ata, que segue 

assinada por mim e pelo Presidente.  

 
Helmut Flavio Preza Daltro                          Flavio José Ferreira 
Presidente                                                        Secretário 


